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Expediente

O Diário Oficial de São Francisco é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de São Francisco.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico 
de São Francisco poderão ser consultadas 
por meio do endereço eletrônico: 
https://saofrancisco.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
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PORTARIA Nº. 1968/25 – DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                   

Considerando o processo de concessão de férias requerida pela Funcionária Pública Municipal NATALIA 
ZEGOBI CAMPANELLI, devidamente autuado e deferido;

 

                                     R E S O L V E –

                       

1 – Conceder Férias de 15 (quinze) dias à Funcionária Municipal NATALIA ZEGOBI CAMPANELLI, portadora 
do RG n°. 40.248.938-X/SSP/SP, titular do cargo de Psicólogo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n°. 67 de 27 de 
maio de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Francisco), sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024 tem vigência de quinze dias com início em 06 de janeiro de 
2025 e encerramento em 20 de janeiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.

 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIAS Edição nº 635, 06 de janeiro de 2025

Página 5 de 12

Edição nº 635 - São Francisco, 06 de janeiro de 2025



                                                  Prefeito Municipal

 
 
 
 

 PORTARIA Nº. 1969/25 – DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                Considerando o processo de concessão de férias requerida pela Funcionária Pública 
Municipal SUELI MINGUINI JANASCO, devidamente autuado e deferido;

 

                                    R E S O L V E –

                       

 1 – Conceder Férias de 30 (trinta) dias à Funcionária Municipal SUELI MINGUINI JANASCO, portadora do 
RG n°. 35.549.276-3/SSP/SP, titular do cargo de Servente do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n°. 67 de 27 de maio 
de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Francisco), sem prejuízo de vencimentos 
e das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024 tem vigência de trinta dias com início em 06 de janeiro de 
2025 e encerramento em 04 de fevereiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.
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                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                  Prefeito Municipal

 
 
 

                  PORTARIA Nº. 1970/24 – DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                 Considerando o processo de concessão de férias requerida pelo Funcionário Público 
Municipal VALDECIR SEGURA PINOTTI, devidamente autuado e deferido;

 

                                      R E S O L V E –

                       

 1 – Conceder Férias de 30 (trinta) dias ao Funcionário Municipal VALDECIR SEGURA PINOTTI, portador do 
RG n°. 25.128.261-2/SSP/SP, titular do cargo de Engenheiro Agrônomo do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de São Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n°. 67 
de 27 de maio de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Francisco), sem prejuízo 
de vencimentos e das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024 tem vigência de trinta dias com início em 05 de janeiro de 
2025 e encerramento em 04 de  fevereiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.

Página 7 de 12

Edição nº 635 - São Francisco, 06 de janeiro de 2025



 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                  Prefeito Municipal

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 1971/25 – DE 06 DE JANEIRO  DE 2025.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                 Considerando o processo de concessão de férias requerida pelo Funcionário Público 
Municipal DANIEL FRANCISCO FORNIELIS, devidamente autuado e deferido;

 

                                      R E S O L V E –

                       

1 – Conceder Férias de 30 (trinta) dias ao Funcionário Municipal DANIEL FRANCISCO FORNIELIS, portador 
do RG. n°. 18.831.271-7/SSP/SP, titular do cargo de Guarda, exercendo o cardo de Chefe do Setor de 
Atendimento à Criança, Adolescente e Juventude do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n°. 67 de 27 de maio de 
2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Francisco), sem prejuízo de vencimentos e 
das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024 tem vigência de trinta dias com  início  em 06 de  janeiro de 
2025 e encerramento 04 de fevereiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.
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                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.

 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                  Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                   PORTARIA Nº. 1972/24 – DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                 Considerando o processo de concessão de férias requerida pela Funcionária Pública 
Municipal LUZIA APARECIDA BUFFO GOUVEA, devidamente autuado e deferido;

 

                                      R E S O L V E –

                       

 1 – Conceder Férias de 20 (vinte) dias à Funcionária Municipal LUZIA APARECIDA BUFFO GOUVEA, 
portadora do RG n°. 32.215.733-X/SSP/SP, titular do cargo de Merendeira do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de São Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da Lei 
Complementar n°. 67 de 27 de maio de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São 
Francisco), sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024 tem vigência de  vinte dias com início em 06 de janeiro de 
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2025 e encerramento em 25 de janeiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.

 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                  Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 1973/24 – DE 06 DE JANEIRO DE 2024.

 

“Dispõe sobre concessão de férias a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                Considerando o processo de concessão de férias requerida pelo Funcionário Pública 
Municipal ALAN JHONY GALONI, devidamente autuado e deferido;

 

                                     R E S O L V E –

                       

 1 – Conceder Férias de 30 (trinta) dias ao Funcionário Municipal ALAN JHONY GALONI, portadora do RG. 
n°. 46.269.720-4/SSP/SP, titular do cargo de Escriturário do quadro

de pessoal da Prefeitura Municipal de São Francisco, nos termos do artigo 91 e respectivos parágrafos, da 
Lei Complementar n°. 67 de 27 de maio de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São 
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Francisco), sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo.

 

2 – As férias do período aquisitivo 2023/2024, tem vigência de trinta dias com início em 06 de janeiro de 
2025 e encerramento 04 de  fevereiro de 2025.

 

3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

                                    Prefeitura Municipal de São Francisco,

                                    Aos 06 de  janeiro de 2025.

 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                  Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

           PORTARIA Nº. 1974/23 – DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre nomeação para cargo de provimento em comissão da Prefeitura Municipal de São Francisco 
e dá outras providências”.

 

                                    SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 

                                     R E S O L V E –

 

Artigo 1º - Com base na Lei Complementar nº 71, de 31 de outubro de 2022, nomear PATRICIA 
FERNANDES MENDES MASSA, RG/SP nº. 52.696.446-7, CPF/MF nº. 450.938.976-76, para exercer o cargo 
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Público em Comissão de “ASSESSOR DO DEPARTAMENTO – REFERÊNCIA 06”.

 

Artigo 2º - As atribuições da Servidora ora nomeada são as constantes do Anexo IV de que trata a Lei 
Complementar nº. 71/22.

 

Artigo 3º - A Servidora ora nomeada perceberá como forma de vencimentos, proventos integrais 
equivalentes à referência “06” da tabela de referências do anexo V da Lei Complementar 71/22, para 
jornada de 40 horas semanais.

 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria, correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente.

 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

                                    Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO – SP.

                                    Aos 06 de janeiro de 2025.

                              

                                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                               Prefeito Municipal
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